
AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIR E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AREIA BRANCA/SE. 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO: 08/2022 DO FMS 
 

REMOLIX REMOVEDORA DE LIXO EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no cadastro CNPJ sob o nº 03.895.920/0001-03, com sede e domicílio na Rua 

Acre nº 2028, Bairro América CEP 49080-010 em Aracaju/SE, licitante no pregão Eletrônico - 

08/2022 do Fundo Municipal de Saúde de Areia Branca/Se, vem, por intermédio de seu 

representante legal, com supedâneo na Lei 8666/93, à presença de Vossa Senhoria, interpor/ 

 

Recurso Administrativo 

 

/em face da Decisão do Pregoeiro e sua equipe de apoio, que declarou vencedora a empresa 

TERMOCLAVE AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cadastro CNPJ 

sob o nº 10.395.362/0001-82, com sede e domicílio na Rua da Mauritania, S/N, quadra U, lote 

7, andar 2, Bairro Granjas Rurais Presidente Vargas, CEP 41.230-040, Salvador/BA pelos 

motivos que segue. 

 

Caso não seja reconsiderada a decisão, seja o presente recurso remetido à 

Autoridade Superior para apreciação e a devida análise, como medida de justiça e de 

preservação da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade. 

 

Espera provimento. 

 

Aracaju, 20 de julho de 2022. 

 

REMOLIX REMOVEDORA DE LIXO EIRELI EPP 
Administrador 
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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIR E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AREIA BRANCA/SE. 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO: 08/2022 DO FMS 
 

Recurso  

 

A REMOLIX REMOVEDORA DE LIXO EIRELI EPP – pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no cadastro CNPJ sob o nº 03.895.920/0001-03, com sede e domicílio na Rua 

Acre nº 2028, Bairro América CEP 49080-010 em Aracaju/SE, vem, em tempo e modo 

oportunos, perante o Comissão de Licitação do MUNICÍCIO DE AREIA BRANCA, pelas razões 

fático-jurídicas abaixo, requerendo a sua análise, a fim de que este R. Pregoeiro e sua equipe 

de apoio exerçam o juízo de retratação na  

 

I – DA TEMPESTIVIDADE  

 

No dia 20/07/2022 foi aberto o prazo para registro de intenções de recursos, e 

quatro intenções de recurso foram aceitas. Deste modo, o dies ad quem para interposição 

deste Recurso é 25.07.2022, demonstrando a juntada de razões do recurso dentro do prazo 

estabelecido, conforme preceitua o item 13.4 do Edital e conforme preceitua o parágrafo 2° do 

artigo 109 da Lei 8.666/93.  

                               Recurso interposto tempestivamente pela empresa REMOLIX REMOVEDORA 

DE LIXO EIRELI EPP. 

 

II- OBJETIVO DO PRESENTE RECURSO 

 

REQUERER o R. Pregoeiro, que reveja posição da Comissão de Licitação que 

HABILITOU a empresa TERMOCLAVE AMBIENTAL LTDA, alegando que a mesma não atendeu 

ao item:  a) ITEM  11.3.4 do edital. 

 

A REMOLIX REMOVERDORA DE LIXO EIRELI vem, por meio desta, expor os 

fatos e direito, aos quais levam a solicitar esta reconsideração. 

 



III – DOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DO RESPEITO AO PRINCÍPIO DA 

VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONCOCATÓRIO  

 

Devemos lembrar, preliminarmente que o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório é corolário do princípio da legalidade e da objetividade das 

determinações habilitatórias. Impõe à Administração e ao licitante a observância das normas 

estabelecidas no Edital de forma objetiva, mas sempre velando pelo princípio da 

competitividade.  

 
Vale ressaltar que a vinculação ao instrumento convocatório assegura aos 

licitantes os seus direitos. Nesse sentido, cabe relembrar a seguinte redação do art. 41 da Lei 

no 8.666/1993: “a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 

qual se acha estritamente vinculada”. A expressão grifada não deixa espaços para 

arbitrariedades ou escolhas de licitantes por regras não estabelecidas no edital.  

 

O referido princípio está ligado ao princípio da legalidade, previsto no caput do 

art. 37 da Constituição Federal, bem como na Lei Federal de Processo Administrativo. De certo 

que o princípio da legalidade irradia seus efeitos em todos os atos da Administração, de modo 

que não existe interesse público à margem da lei.  

 

O edital nada mais é que um contrato cujo objeto é estabelecer as regras que 

irão reger o certame, e assim sendo, tal instrumento vincula tanto a administração pública 

quanto os licitantes envolvidos. Logo, caso haja eventuais descumprimentos das normas 

editalícias pelos licitantes, ofende-se diversos princípios como princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório, da legalidade, da moralidade e da impessoalidade.  

 

Assim, no caso de descumprimento de regras do contrato, cabe ao Ente ou 

Órgão licitante o dever de inabilitar ou desclassificar qualquer licitante que tenha deixado de 

cumprir os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, porque esta é a lei do 

certame. 

 

VI – DAS RAZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

NECESSIDADE DA OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL – DEVER DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DOS LICITANTES.  

 



A) DEVER DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DOS LICITANTES. ARTS. 3º E 41 DA LEI N. º 

8.666/93. DESCUMPRIMENTO DO ITEM 11.3.4 DO EDITAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA 

DE LICENÇA OU AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL DO ÓRGÃO COMPETENTE PARA 

TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE SAÚDE DENTRO DO ESTADO DE SERGIPE. 

 

11.3 Qualificação Técnica: 
(...) 

11.3.4. Licença ou Autorização Ambiental do órgão competente para 

transporte de resíduos de saúde dentro do estado de Sergipe. 

 

 

 Diante do princípio da vinculação do Edital, bem como da isonomia, não 

podemos permitir que haja a classificação/habilitação da empresa vencedora, uma vez que a 

mesma deixou de apresentar LICENÇA OU AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, a TERMOCLAVE 

AMBIENTAL LTDA, concorreu no certame sob o CNPJ: 10.395.362/0001-82 e apresentou tal 

documento citado acima com o CNPJ: 10.395.362/0001-63 descumprindo assim, o prevê item 

11.5.6 e 11.5.7 do EDITAL.  

Portanto, a empresa habilitada deixou de cumprir com Habilitação jurídica, e a 

falta de documentação que ora apontamos, demonstra que a empresa não atendeu as 

disposições do Edital, sendo sua habilitação um afronte ao princípio da vinculação ao 

Instrumento Convocatório (arts. 3.º e 41 da Lei n.º 8.666/93).  

Vejamos o que disciplina o art. 3.º, da Lei 8.666/93, in verbis: 

Art. 3.º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

                            Em respeito aos princípios moralidade e impessoalidade administrativa, vale 

trazer o art. 41, da lei 8.666/73:  

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições 
do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

 

Tal dispositivo legal, garante aos participantes e ao próprio certame as normas 



do Edital devem e serão cumpridas, não sendo permitida haver mitigação das normas do Edital 

apenas para um dos licitantes. 

Nesse sentido, José dos Santos Carvalho Filho, na linha do que edita a Lei, 

leciona como in verbis: “O edital traduz uma verdadeira lei porque subordina administradores 

e administrados às regras que estabelece. Para a Administração, desse modo, o edital é ato 

vinculado e não pode ser desrespeitado por seus agentes.” (Manual de Direito Administrativo, 

14ª Ed. Rio de Janeiro, Lumen Jures, 2005. P. 226). 

Diante da comprovação que esse documento não foi juntado pela licitante 

TERMOCLAVE AMBIENTAL LTDA da forma que prevê o Edital, há que se questionar como pode 

essa D. Comissão de Licitação habilitar e declarar vencedora a licitante quando é certo que 

além de não ter apresentado o LICENÇA OU AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL DO ÓRGÃO 

COMPETENTE PARA TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE SAÚDE DENTRO DO ESTADO DE SERGIPE, 

donde se conclui estar-se diante de uma clara afronta do princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório, conforme tem o condão de corroborar o Acórdão proferido pelo 

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul TJ-RS, nos autos da Apelação cível: AC 0050753- 

53.2020.8.21.7000 RS. 

Emérito Pregoeiro, o maior objetivo de uma Licitação é selecionar a proposta 

mais vantajosa para a Administração Pública, o que será evidenciado com a reconsideração em 

relação à habilitação da proposta da empresa recorrida para, posteriormente, analisar se a 

proposta desta empresa é a melhor para a Administração Pública, ou não, conforme prevê o 

art. 3º da lei nº 8.666, adiante explicado. 

Além do mais, a LEI N. 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, que regulamenta o art. 

37, inciso XXI, da Constituição Federal, instituindo normas para licitações e contratos da 

Administração Pública, em seu art. 3º diz: 

Art. 3 o A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos.  

 
Assim, diante dos esclarecimentos acima, não há motivos ensejadores para a 



habilitação da Empresa Recorrida, uma vez que não cumpriu o que determina edital. 

 

V – DOS PEDIDOS 

Isto posto, a empresa REMOLIX REMOVEDORA DE LIXO EIRELI EPP vem 

requerer de imediato o recebimento do presente RECURSO, tal como o efeito suspensivo para 

o certame, até decisão da respectiva comissão de licitações, para conhecimento apreciação, 

julgando procedente, para DESCLASSIFICAR A VENCEDORA do lote a empresa TERMOCLAVE 

AMBIENTAL LTDA, licitante em razão do que fora apontado no recurso. Devendo, por fim, 

adotar os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances, 

sendo esta recorrente REMOLIX REMOVEDORA DE LIXO EIRELI EPP convocada para enviar 

documento digital complementar, conforme termina o Edital.  

 

Caso não seja reconsiderada a decisão, seja o presente recurso remetido à 

Autoridade Superior para apreciação e a devida análise, como medida de justiça e de 

preservação da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade. 

 

Destarte, impreterível é a reforma do decisum guerreado, como condição sine 

qua non para o restabelecimento e salvaguarda de um direito líquido e certo desta Recorrente, 

cuja proteção pode ser garantida até mesmo via Mandado de Segurança, com pedido liminar 

para sustar o procedimento licitatório até o julgamento final de mérito visando a declaração 

de nulidade da decisão. O que acarretaria um prejuízo altíssimo para este órgão, que estaria 

impossibilitado de adquirir os equipamentos até a solução judicial sine die do litígio. 

 

 

Espera provimento. 

 

Aracaju, 20 de julho, 2022 

 

REMOLIX REMOVEDORA DE LIXO EIRELI EPP 
Administrador 







































Fornecedor REMOLIX REMOVEDORA DE LIXO
EIRELI

CNPJ / CPF 03.895.920/0001-
03
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23:59:59

Lote: 1 Declaração: Tendo em vista previa análise de documentos de Habilitação, a Remolix vem tempestivamente solicitar o seu direito de interpor recurso, nos
requisitos que se referem ao Itens 11.5.6; 11.5.7; 11.5.8 do termo convocatório. Situação: Indeferido 

Razões e Contra Razões: 

Decisão: Em arremate, respeitadas as dicções do instrumento convocatório e demais preceitos do estatuto de licitações e contratos, CONHEÇO do recurso
apresentado pela recorrente, tendo em vista sua tempestividade, para no MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Nos termos dispostos em relatório. Toda a
documentação da fase recursal será prontamente disposta no site da transparência municipal. 
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